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Preencha e assine apenas uma declaração, assinalando com um „X” o respetivo campo( ) e indique 

os respetivos dados EM LETRA DE IMPRENSA em todas as folhas da declaração. 

A declaração devidamente preenchida e assinada deve ser enviada para a seguinte morada: Główny 

Inspektorat Transportu Drogowego, Skrytka pocztowa 85, 05-090 Raszyn, Polônia ou 

entregue na sede da autoridade, no prazo de 7 dias a contar da data de receção. 

 
 

Parte A 

Nº Ofício: [anexo.número Ofício] 
Data e hora de ocorrência: [anexo.dataOcorrência] [anexo.horaOccorência] 

DECLARAÇÃO Nº 1 

a preencher por quem conduziu o veículo no momento da infração 

Declaro que tomei conhecimento do teor do relatório anexo do aparelho de registo e por conseguinte: 

 1. Advertido(a) do direito que tenho de recusar a multa1, consinto na receção da multa no valor de [zalacznik.kwotaKary1] PLN aplicada 

pela infração indicada no relatório, prevista no art. [zalacznik.podstawaPrawna] do Código de Infrações. A lei prevê [zalacznik.punkty] pontos 

de penalização pela infração indicada 2. (preencha a parte B no verso e assine abaixo) 

 2. Advertido(a) dos meus direitos, declaro que recuso a receção da multa aplicada. De acordo com a Lei em vigor na República da Polónia, 

no caso de recusa da multa, a respetiva Autoridade dirige o caso ao Tribunal. (preencha a parte B no verso e assine abaixo) 

Assinale com o „X” apenas um, devido campo„ ” 
 

  

 

…………………………………………… 

 

 

….…………………………… 

 

 

…………………………………………………………… 

 /localidade/ /data/ /assinatura autógrafa legível com o primeiro nome e apelido/ 

 

DECLARAÇÃO Nº 2 

a preencher pelo titular/proprietário3 do veículo indicando a quem confiou a condução ou utilização do veículo no período 

indicado 

 Advertido(a) do teor do art. 78 al. 4 e 5 do Decreto-lei do dia 20 de junho de 1997 – Lei do Tráfego Rodoviário, declaro que no momento da 

ocorrência não dispunha do veículo descrito no relatório do aparelho de registo e na parte B indico a pessoa a quem confiei a sua utilização. 

(preencha a parte B no verso e assine abaixo) 
 

  

 

…………………………………………… 

 

 

….…………………………… 

 

 

…………………………………………………………… 

 /localidade/ /data/ /assinatura autógrafa legível com o primeiro nome e apelido/ 
 

 
 

1 Aviso: A multa pela infração não pode ser aplicada a empresa, mas a pessoa singular em concreto – autor da infração (ou seja a pessoa que ao conduzir o respetivo 

veículo violou as regras de trânsito). 

2 Os pontos de penalização aplicam-se aos condutores que tenham nacionalidade polaca ou possuam cartão de residência. 

3 Riscar o que não interessa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO

QR/2D 



 

 P á g i n a  |  2 de 2 [anexo.númeroProcesso] 

4 Riscar o desnecessário. 

5 Se aplica à pessoa que tem um número polaco PESEL. 
6 Ou própria para o país, superior (de preferência 1 grau acima da localidade) unidade da divisão administrativa do país, como condado, prefeitura, província, região, 

etc). 

Parte B (os dados abaixo determinam o autor da infração / pessoa responsável pelo veículo ou dispondo del veículo4) 

Detalhes: 

Sobrenome:                                                     

                                                     

 

                                                              Nome de solteira:                                                     

                                                     
Primeiro Nome:                                                     

                                                               Nome do meio:                                                     

                                                               Nome da mãe:                                                     

                                                               Nome do pai:                                                     

                                                     Sexo (M/F):    Data de nascimento (dia-mês-ano):      .      .                 

                                                     PESEL5:                                                     

                                                     Cidadania:                                                     

                                                     Carteira de Identidade (se aplicável): 

Tipo do documento:    1-Carteira de Identidade, 2-passaporte, 3-outro documento de identidade 

                                                     Série e número:                                                     

                                                     País de emissão do documento:                                                     

Endereço:                                             

País:                                                       

                                                       Município6:                                                       

                                                       Rua:                                                       

                                                       Número de edifício:                      Nº de apartamento:                     

                                                       Localidade:                                                       

                                                       Código Postal:                                                       

                                                       Endereço para notificação (se for diferente do endereço): 

País:                                                       

                                                       Nome da Empresa:                                                       

                                                               Município6:                                                       

                                                       Rua:                                                       

                                                       Número de edifício:                      Nº de apartamento:                     

                                                       Localidade:                                                       

                                                       Código Postal:                                                       

                                                       
Documento que autoriza a condução do carro (só é necessário quando se preenche a declaração No.1):                 

                                                               Nº da carta de condução:                                                 

                                                 Número do formulário:                                                 

                                                               Data do documento:      .      .                                 

                                                               Data de emissão de autorizações:      .      .                                     

                                                 Categoria:                                                 

                                                 A autoridade emissora da carta de condução:                                                 

                                                                                                                

                                                               País de emissão do documento:                                                     

                                                               

                                                              

                                            

 

                                                   ………………………………………………………… 

     

 

                                     /assinatura autógrafa legível com o primeiro nome e apelido/ 

 

 

 

 

 



  

EXCESSO DE VELOCIDADE 
PERMITIDA: MULTA EM PLN

até 10 km/h 50

em 11-15 km/h 100

em 16-20 km/h 200

em 21-25 km/h 300

em 26-30 km/h 400

em 31-40 km/h 800/16002 

em 41-50 km/h 1000/20002

em 51-60 km/h 1500/30002

em 61-70 km/h 2000/40002

em 71 km/h e mais 2500/50002

VIOLAÇÃO DE SINAIS 
LUMINOSOS 500

– A INCLUIR PASSAGENS  
DE NÍVEL 2000

FICHA INFORMATIVA

1   Regulamento do Presidente do Concelho de Ministro ref. as taxas de multas 
aplicadas no âmbito de infrações rodoviárias, do dia 24 de novembro de 2003 
(Diário das Leis de 2013  pos. 1624).

2   O montante indicado após o sinal de barra em negrito corresponde  
ao montante da multa estipulada de acordo com o art. 38 § 2 do Código  
de Infrações. Esta disposição está em vigor a partir de 17 de setembro de 2022. 

Inspeção-Geral  
de Transporte 
Rodoviário da República 
da Polónia informa 
que: 

        o montante de multa de trânsito  
é fixado pela autoridade competente 
com base na ‘tabela de tarifário’ – não 
há possibilidade de reduzir ou aumentar 
a quantia da multa fora dos quadros 
estabelecidos no Regulamento1;

        no caso em que o veículo foi vendido 
antes da data da infração, pedimos 
o envio do comprovativo de venda 
junto com os dados do comprador/
beneficiário bem legíveis (cópia do 
contrato, fatura, doação). O respetivo 
documento tem de vir acompanhado  
da tradução para a língua polaca.

Pedimos o envio 
de respostas nos 
formulários anexos.

A base do pagamento da multa  
constitui apenas o impresso da multa  
de trânsito.

Os pagamentos devem ser realizados por via 
dos sistemas bancários online ou nos balcões 
das unidades onde podem ser realizadas 
transferências bancárias para a conta bancária 
indicada no impresso da multa.

          CÓDIGO DE INFRAÇÕES  
(Diário das Leis de 2021 pos. 2008  
com alt. post.) 
 
§ 2. Condutor de um veículo automóvel punido 
pela infração indicada art. 86 § 1a e 2, art. 86b  
§ 1, art. 87 § 1 art. 92 § 2, art. 92a § 2, art. 92b,  
art. 94 § 1 ou art. 97a, que no período de dois anos 
de pena aplicada praticar a mesma infração,  
é punido com pena de multa no valor não inferior 
ao dobro do valor mais baixo estipulado por Lei.

AVISO – não efetuar pagamentos para  
a conta da I Repartição de Segurança Social 
de Opole.



3  Não se aplica a Dinamarca.

Abaixo segue MODELO do impresso da multa  
de trânsito. 
O modelo do impresso da multa a cores encontra-se disponível sob o seguinte endereço:

http://www.canard.gitd.gov.pl/cms/web/portal/wezwanie/wzory-dokumentow

COMO VERIFICAR A AUTENTICIDADE DA MULTA 
ENVIADA POR CORREIO? 
•    a multa é enviada por carta registada – A Inspeção-Geral de Transporte Rodoviário nunca envia multas 

por carta simples, sem aviso de receção3 nem por via eletrónica;
•   o nº da conta bancária contém números (de 3 até 10) 1010 0055 – sendo este o número da conta 

sediada no Banco Nacional Polaco, onde se encontram apenas contas das entidades públicas;
•  o carimbo com brasão no impresso da multa é registado em relevo, elaborado por tecnologia  

de carimbo seco.

Informações detalhadas encontram-se sob o seguinte endereço: 
http://www.canard.gitd.gov.pl/cms/web/portal/wezwanie/crossborder

200,- dwieście złotych 00/100

JAN PIOTR KOWALSKI, IMIĘ OJCA: ANDRZEJ

UL. PRZYKŁADOWA 10B/1, 00-000 WARSZAWA, GMINA: WARSZAWA,

POWIAT: WARSZAWA

(SZCZEGÓŁOWY OPIS CZYNU, ZA KTÓRY NAŁOŻONO MANDAT KARNY

WRAZ Z KWALIFIKACJĄ PRAWNĄ)

10

G10000
{FAKSYMILE PODPISU}

PIOTR NOWAK

DATA WYSTAWIENIA: XXXX-XX-XX

DOWÓD OSOBISTY AAA 0000000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

A A  1 0 1 0  0 0 5 5  B B B B  B B B B  B B B B  B B B B A A  1 0 1 0  0 0 5 5  B B B B  B B B B  B B B B  B B B B

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

SERIA AA     Numer 0000000 SERIA AA     Numer 0000000

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

dwieście złotych 00/100 dwieście złotych 00/100

J A N  P I O T R  K O W A L S K I J A N  P I O T R  K O W A L S K I

UL. PRZYKŁADOWA 10B/1   00-000 WARSZAWA UL. PRZYKŁADOWA 10B/1   00-000 WARSZAWA

2 0 0 , – 2 0 0 , –

Cada impresso da multa de trânsito tem um número  
de conta bancária diferente, individual.

AVISO! O número da microconta é escrito em formato IBAN e é composto  
por três partes: 
- AA é o número de controlo (2 dígitos);
-  1010 0055 é o número de faturação da entidade organizacional  

(8 dígitos) – no nosso caso trata-se sempre do Banco Nacional Polaco 
Central B2B Collect, Varsóvia; 

-  BBBB BBBB BBBB BBBB é o número de identificação da conta bancária 
atribuído ao respetivo impresso da multa de trânsito.

O carimbo com brasão no impresso da multa  
é registado em relevo, elaborado por tecnologia  
de carimbo seco.

http://www.canard.gitd.gov.pl/cms/web/portal/wezwanie/wzory-dokumentow
http://www.canard.gitd.gov.pl/cms/web/portal/wezwanie/crossborder

